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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2357/2024 de 27/05/2024 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 1.203.258,77 (um milhão duzentos e três mil duzentos e cinqüenta e oito reais e setenta e 
sete centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2159/2023 de 19/12/2023 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

MATERIAL DE CONSUMO  400.000,00 674 - 3.3.90.30.00.00 2494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.000,00 675 - 3.3.90.39.00.00 2494 

11.002.10.301.0011.2.074. MANUTENCAO DA FARMACIA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 200.000,00 650 - 3.3.90.32.00.00 2494 

11.002.10.302.0014.2.072. SAUDE TERCERIZADA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.000,00 676 - 3.3.90.39.00.00 2494 

11.005.10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 677 - 3.3.90.30.00.00 2494 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.252. MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DO IDOSO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.258,77 678 - 3.3.90.39.00.00 943 
Total Suplementação:  1.203.258,77

 Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos em igual 
importância, proveniente do provável Excesso de Arrecadação; 

Receita:1.7.1.3.50.11.05.00000000 PAB VARIAVEL Fonte:2494   
I - Provável Excesso da Arrecadação 

Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal Fonte:943  
Art. 3º. . Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2024 Lei Municipal 
2.130/2023 e LOA/2024 Lei Municipal 2.159/2023. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  27/05/2024. 

 

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
PREFEITO 


